
ESTADO Du RIO DE JANEIRO
PREFEIYURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

._. SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

LEI Nº 2 033 DE 18 DE MARÇO DE 2015.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO
BAIRRO SÉI'ENTA, COM SEDE NESTE
MUNICÍPIO.

A CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS
DE MACACU, Estado do Rio de Janeiro, aprova e eu sanciono a presente Lei ,

ARY. lº . Fica reconhecida como de Umidade PúbIIca Munímpa' a
Associação de Moradores e Amigos da barra Setenta, CNPJ 04.859.703/0001-ZO,
Protocolada no Cartório de Registro Civ“ das Pessoas Jurídicas Lrvro 01, folhas
I4V Nº39l & registrada no Livro A-7 fOIhª 273 nª2448 em 27 de fevereiro de
2013, com sede provisória na Rua Sebastião Borges quadra 14, Lote 04, Porto do
Taboado, neste município.

ART. 2“ - Esta LEI entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. aº — Revogam-se as disposições Em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE MARÇO DE 2015.
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